
DOVERNO DE 

TERMO DE CONTRATO PM PA Nº 002/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO PM-PA Nº 059/2025 

PROCESSO PM-PA Nº 1013/2025 

OBJETO: Registro de preços para a aquisição de contêiner
es de lixo com capacidade de 1.000 litros, com 

o objetivo de organizar e otimizar o manejo de resíduos
 sólidos urbanos, atendendo à solicitação da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Turismo, 
Cultura e Desenvolvimento Econômico de Pedro 

Afonso/TO. 

De um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO AFO
NSO/TO, inscrito no CNPJ 02.070.589/0001- 

20, sediado na Rua Getúlio Vargas, número 400,
 Centro, CEP 77.710-000, Pedro Afonso/TO, site:

 

www.pedroafonso.to.gov.br, neste ato representado pe
lo senhor JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO, 

brasileiro, casado, inscrita no CPF 527.510.681-00, na 
qualidade de Prefeito Municipal, doravante 

denominado CONTRATANTE, ¢ do outro lado, a pessoa juridica LOGMOV SOLUGOES LTDA, inscrit
ano 

CNPJ nº 44.333.497/0001-35, LE. nº 22 398.490.113 com sede na Avenida Marcelo Stefani, 
nº 15, 

médulo 143, sala 203/2, Jardim do Lago, Bragança Pauli
sta/SP. Representado por seu Administrador 

Glauco Henrique da Cruz, portador de RG sob o n® 253
22701 SSP/SP e CPF nº 338.356.858-05. FONE: 

(11) 4118 3745, -MAIL contato@logmov.com.br, doravante designado CONTRAT
ADO, tendo em vista 

o que consta no PROCESSO PM-PA Nº 1013/2025 e em ob
servancia s disposigdes da Lei n® 14.133, de 

1º de abril de 2021, e demais legislação aplicavel, resol
vem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do PREGAO ELETRONICO PM-PA Nº 059/2025, med
iante as clausulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1¢11) 

0 objeto do presente instrumento é a aquisição de con
téineres de lixo com capacidade de 1.000 litros, 

com o objetivo de organizar e otimizar o mancjo de resf
duos sélidos urbanos, atendendo a solicitagdo 

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Turism
o, Cultura e Desenvolvimento Econdmico de Pedro

 

Afonso/TO, nas condições estabelecidas no Termo de Ref
eréncia. 

Objeto da contratação: 

nsue»vomufinw& JUBTIÇA S0CTAL 

“ESPECIFICAGOES E ESTIMATIVA DA CONTRATACAO 

" Descrição Und | Qnt | Marca/Mo | R$ Unit. | RS Total 
" À 

AMPLA CONCORRENCIA] - Container de lixo em 
plastico com rodas e tampa, capacidade de 1.000 litros, tipo 
contêiner em polictileno de alta densidade (PEAD) com 

UV. Medidas mínimas externas: 1.100 mm de 
i GADOTTI 

350 mm de largura ¢ 1,000 mm de profundidade. | 
i 
I 
| 

PLAS1 R$ R$ 
1.299,00 | 97.425,00 Und 75 

srais em aço para basculante, dreno para 

amento de líquid e quatro rodas de borracha com | 
e 

| trava de freio, além de tampa na cor azul. 
| 

[T QUANTIDADE 

4 

| 

ORGAO PARTICIPANTE — 
— ) Prefeitura Municipal de Pedro Afonso | Quantidade: 75,00 | Valor Total R$ 97.424,00 



ERVADA ME /EPP] - Container de lixó em plástico 

com rodas e tampa, capacidade de 1.000 litros, tipo 'l [COTA RE 
% 

| Cntoiner em policúleno de alta densidade (PEAD) com | GADOTTI 

| proteção UV. Medidas minimas externas: 1100 mm de | g | 25 PLA 51 R$ R$ 

| altura, 1.350 mm de largura e 1.000 mm de profundidade. " 1.299,00 | 32.475,00 

\ Possui munhões laterais em ago para basculante, dreno
 para 

| trava de freio, além de tampa na cor azul. 

POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
ipal de Podro Afonso | Quantidade: 25,00 | Valor Total R$ 32.475,00 T QUANTIDAL 

| Prefeitura Mu 

| 
| 

B | escoamento de líquidos e quatro rodas de borracha com 

i 
| Valor Total _ 17 R$129.900,00 

Vinculam csta contratação, independentement
e de transcrição: 

0 Termo de Referéncia; 

0 Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROG
ACAO 

0 prazo de vigéncia da contratagdo é de 12 meses 
contados da publicagdo, na forma do artigo 105 da

 Lei 

nº 14.133, de 2021. 

0 prazo de vigéncia será automaticamente pror
rogado, independentemente de termo aditivo, q

uando o 

objeto não for concluido no perfodo firmado a
cima, ressalvadas as providéncias cabfveis no 

caso de 

culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

A prorrogagdo de contrato devera ser promovi
da mediante celebração de termo aditivo. 

0 contrato não poderá ser prorrogado quand
o o contratado tiver sido penalizado nas san

gdes de 

declaração de inidoncidade ou impedimento 
de licitar e contratar com poder público, obs

ervadas as 

abrangéncias de aplicagdo. 

CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUGAO
 E GESTAO CONTRATUAIS (art. 92,1V, VIl e XVII

I) 

O regime de execugao contratual, os modelo
s de gestdo e de execugdo, assim como os pr

azos e condigdes 

de conclusdo, entrega, observagio e recebime
nto do objeto constam no Termo de Referénc

ia, anexo a 

este Contrato. 

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAGCAO 

Não será admitida a subcontratagio do objeto con
tratual. 

CLAUSULA QUINTA - PREGO (art. 92,V) 

PREFEFTURA MUNI 
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0 valor total da contratagio é de R$ 129.900,00
 (Cento e vinte e nove mil e novecentos reais) 

No valor acima estão incluidas todas as despesas ordindrias direta
s e indiretas decorrentes da execugdo 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, enc
argos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fisca

is e 

comerciais incidentes, taxa de administração, fret
e, seguro e outros necessérios ao cumprimento 

integral do objeto da contratagao. 

0 valor acima é meramente estimativo, de forma q
ue os pagamentos devidos ao contratado depende

rão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92,V e V1) 

0 prazo para pagamento ao contratado ¢ demais 
condições a cle referentes encontram-se definido

s no 

Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

Os pregos inicialmente contratado; 

orgamento estimado, em 28/09/2025. 

o fixos e irreajustaveis no prazo de um ano cont
ado da data do 

Após o interregno de um ano, ¢ independenteme
nte de pedido do contratado, os pregos iniciais s

erão 

reajustados, mediante a aplicagdo, pelo contratant
e, do indice IPCA - Indice Nacional de Prego ao 

Consumidor Amplo, exclusivamente para as obr
igações iniciadas e concluidas após a ocorrénci

a da 

anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo
 de um ano sera contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do(s) ind
ice (s) de reajustamento, 0 contratante pagara

 ao 

contratado a importância calculada pela última variagdo conhecida, liquidando a diferenca 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) i
ndice(s) definitivo(s)- 

) Nas aferigdes finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

Caso o(s) {ndice(s) estabelecido(s) para reajusta
mento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer fo

rma 

não possa(m) mais ser util ado(s), sera(do) adotado(s), em substitui¢do,
 o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legis entdo em vigor. 

Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice
 substituto, as partes elegerdo novo indice ofici

al, para 

reajustamento do prego do valor remanescente, p
or meio de termo aditivo. 

0 reajuste será realizado por apostila mento. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAGOES DO CONTRA
TANTE (art. 92,X, Xl e XIV) 

São obrigações do Contratante: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas
 pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

Seus anexos; 



Receber o objeto no prazo e condições es
tabelecidas no Termo de Referência; 

Notificar o Contratado, por escrito, so
bre vícios, defeitos ou incorreções veri

ficadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, repar
ado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

Acompanhar e fis alizar a execução do contrato ¢ o cump
rimento das obrigações pelo Contrata

do; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do
 valor correspondente ao forneciment

o do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Co
ntrato e no Termo de Referência. 

Aplicar ao Contratado as sanções previ
stas na lei e neste Contrato; 

Cientificar o órgão de representação 
judicial do município de Pedro Afons

o para adoção das medidas 

cabiveis quando do descumprimento de
 obrigagdes pelo Contratado; 

Explicitamente emitir decisdo sobre t
odas as solicitagbes e reclamagbes rel

acionadas a execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatérios ou de nenhum interesse pa
ra a boa execugdo do ajuste. 

A Administragio terd o prazo de 60 
(sessenta), a contar da data do proto

colo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogagao motivada,
 por igual perfodo. 

Responder eventuais pedidos de re
estabelecimento do equilibrio econd

mico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 15 (quin
ze) dias corridos. 

Notificar os emitentes das garantias
 quanto ao inicio de processo admini

strativo para apuração de 

descumprimento de clausulas contra
tuais. 

A Administragio não responderd p
or quaisquer compromissos assumi

dos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados a ex
ecugdo do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a 

terceiros em decorréncia de ato do Con
tratado, de seus empregados, prepost

os ou subordinados. 

Demais normas ¢ obrigagdes são aque
las clencadas no Estudo Técnico Prel

iminar, apéndice do Termo 

de Referéncia. 

CLAUSULA NONA - OBRIGACOES 
DO CONTRATADO (art. 92, XIV, X

VI e XVII) 

0 Contratado deve cumprir todas as ob
rigagdes constantes deste Contrato e e

m seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos ¢
 as despesas decorrentes da boa e pe

rfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a segu
ir dispostas: 

Responsabilizar-se pelos vicios ¢ dan
os decorrentes do objeto, de acordo 

com o Cédigo de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Comunicar ao contratante, no prazo m
éaximo de 24 (vinte e quatro) horas q

ue antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cu
mprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovagao; 

Atender as determinagdes regulares
 emitidas pelo fiscal ou gestor do co

ntrato ou autoridade superior 

(art. 137,11, da Lei n.º 14.133, de 202
1) ¢ prestar todo esclarecimento ou

 informação por eles solicitados; 
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Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substi suas expensas, no total ou em parte, no pra

zo 

fixado pelo fiscal do contrato, 05 ben
s nos quais se verificarem vícios, def

eitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e dan
os decorrentes da execução do objeto

, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento d
a exccução contratual pelo contratant

e, que ficara autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou d
a garantia, caso exigida, o valor corresp

ondente aos danos 

sofridos; 

Quando não for possivel a verificagdo d
a regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores - SICAF, 

o contratado devera entregar ao setor
 responséavel pela fiscalizagao do contr

ato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes d
ocumentos: 1) prova deregularidade relativa à Segu

ridade Social; 

2) certiddo conjunta relativa aos tributos federais ¢ à Divida Ativa 
da Unido; 3) certiddes que 

comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domic

ilio ou sede do contratado; 

4) Certiddo de Regularidade do FGTS 
- CRI; ¢ 5) Certiddo Negativa de Débit

os Trabalhistas - CNDT; 

Responsabilizar-se pelo cumpriment
o de todas as obrigagdes trabalhist

as, previdenciarias, fiscais, 

comerciais ¢ as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
 

responsabilidade ao contratante e não p
oderá onerar o objeto do contrato; 

omunicar ao Fiscal do contrato, no pr
azo de 24 (vinte e quatro) horas, qual

quer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da exec
ução do objeto contratual. 

Paralisar, por determinação do contra
tante, qualquer atividade que não est

eja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponh
a em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

Manter durante toda a vigéncia do con
trato, em compatibilidade com as obr

igagdes assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitagdo na
 licitagdo; 

Cumprir, durante todo o periodo
 de execução do contrato, a rese

rva de cargos prevista em lei par
a 

pessoa com deficiéncia, para reabil
itado da Previdéncia Social ou para

 aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislagdo (art. 1
16, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

Comprovar a reserva de cargos a que 
se refere a clausula acima, no prazo fi

xado pelo fiscal do contrato, 

com a indicagiio dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 

116, paragrafo único, da Lei 

n.º 14.133, de 2021); 

Guardar sigilo sobre todas as inform
agdes obtidas em decorréncia do cum

primento do contrato; 

Arcar com o Onus decorrente de e
ventual equivoco no dimensioname

nto dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto ao: custos variaveis decorrentes de fat
ores futuros e incertos, devendo 

complementé-los, caso o previsto ini
cialmente em sua proposta não seja sa

tisfatério para o atendimento 

do objeto da contratagdo, exceto
 quando ocorrer algum dos eve

ntos arrolados no art. 124,11, d,
 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

Cumprir, além dos postulados legais v
igentes de dmbito federal, estadual ou

 municipal, as normas de 

seguranga do contratante; 

Alocar os empregados necessarios, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das clausulas de
ste contrato, fornecendo os ma

teriais, equipamentos, ferrame
ntas. ¢ 

- Rua Getúlio Vagas, Dº 
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utensílios demandados, cuja quantidade, qualid
ade ¢ tecnologia deverão atender às r

ecomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

Conduzir os trabalhos com estrita ob
servância às normas da legislação pe

rtinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes: Públicos, man
tendo sempre limpo o local de execução

 do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higien
e e disciplina. 

Não permitir a utilização de qualquer
 trabalho do menor de dezesseis anos

, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze a
nos; nem permítir a utilização do traba

lho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou i
nsalubre. 

Demais normas ¢ obrigagdes são aquel
as clencadas no Estudo Técnico Prelim

inar, apéndice do Termo 

de Referéncia. 

CLAUSULA DECIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 
(art. 92, X1 

Não havera exigéncia de garantia contratua
l da execugdo. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - INFRACOES E
 SANGOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

Comete infração administrativa, nos ter
mos da Lei n® 14.133,de 2021, 0 contrat

ado que: 

A. Der causa à inexecugfio parcial do con
tr 

B. Der causa à inexecução parcial do c
ontrato que cause grave dano à Admi

nistragdo ou ao 

funcionamento dos servigos piblicos ou 
ao interesse coletivo; 

C. Der causa 2 inexecução total do contrato
; 

r o retardamento da exccugdo ou da
 entrega do objeto da contratagdo s

em motivo 

justificado; 

E. Apresentar documentagz‘m falsa ou prest
ar declaragdo falsa durante a execugdo d

o contrato; 

F. Praticar ato fraudulento na execugio
 do contrato; 

G. Comportar-se de modo inidéneo ou com
etar fraude de qualquer natureza; 

H. Praticar ato lesivo previsto no art. 
59 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto

 de 2013. 

Serdo aplicadas ao contratado que inco
rrer nas infragdes acima descritas as se

guintes sangdes: 

1. Adverténcia, quando o contratado
 der causa à inexecugdo parcial do contrato, 

sempre que não 

se justificar a imposição de penalidad
e mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

1. Impedimento de licitar e contratar, qu
ando praticadas as condutas descritas

 nas alíneas p” “c 

¢ “d” do subitem acima deste Contrato
, sempre que não se justificar a impos

ição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 1
4.133, de 2021); 
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UL — Dedaração de inidoncidade para licita
r e contratar, quando praticadas as condu

tas descritas nas 

alíneas “e”, “P', “g” ¢ “h” do subitem
 acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalid
ade mais grave (art. 156, $5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

1Iv.  Multa: 

a) Moratoria de 1% (um por cento) por 
dia de atraso injustificado sobre o val

or da parcela 

inadimplida, até o limite de 60 (sessenta)
 dias; 

b) Moratoria de 0,5% (zero virgula cinco 
por cento) por dia de atraso injustific

ado sobre o valor 

total do contrato, até o maximo de 30% (trinta por cento
), pela inobservéncia do prazo fixado 

para apresentagdo, suplementagdo ou repos
igio da garantia. 

c) Oatraso superiora 30 (trinta) dias autor
iza a Administragdo a promover a extingdo do contrato 

por descumprimento ou cumprimento ir
regular de suas cláusulas, conforme dispd

e o inciso 1do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

as neste Contrato não exclui, em hip
étese alguma, a obrigagdo de 

sado ao Contratante (art. 156, §9¢, 
da Lei nº 14.133, de 2021). A aplicação das sangdes pre 

reparagdo integral do dano ¢ 

Todas as sanções previstas neste Cont
rato poderão ser aplicadas cumulativ

amente com a multa (art. 

156, §79, da Lei n® 14.133, de 2021). 

Antes da aplicação da multa será faculta
da a defesa do interessado no prazo de 1

5 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 15
7, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Se a multa aplicada e as indenizagdes cab
iveis forem superiores ao valor do paga

mento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado,
 além da perda desse valor, a difereng

a será descontada da 

garantia prestada ou serd cobrada judic
ialmente (art. 156, $8º, da Lei n® 14.133,

 de 2021). 

Previamente ao encaminhamento a cob
ranga judicial, a multa poderé ser recolhida administra

tivamente 

no prazo méximo de 15 (quinze) dias
, a contar da data do recebimento da

 comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-4 em processo admi
nistrativo que assegure o contraditér

ioea ampla 

defesa ao Contratado, observando-se 
o procedimento previsto no caput e p

aragrafos do art. 158 da Lei 

nº 14133, de 2021, para as penalida
des de impedimento de licitar e contr

atar e de declaragio de 

inidoneidade para licitar ou contrata
r. 

Na aplicagdo das sangdes serfio conside
rados (art. 156, §1¢, da Lei nº 14.133, d

e 2021): 

a) Anaturezaca gravidade da infragdo co
metida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstancias agravantes ou atenuan
tes; 

d) Os danos que dela provierem para o Cont
ratantc; 
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e) A implantação ou © aperfeigoamento de programa de 
integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infragoes admin: tivas na lei nº 14133, de 2021, o
u em outras leis de 

Bes e contratos da Administração Pabli
ca que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serdo apurados ¢ j
ulgados conjuntamente, nos mesmos au

tos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente d
efinidos na referida Lei (art. 159). 

A personalidade juridica do Contratado
 poderd ser desconsiderada sempre que utilizada

 com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissim
ular a pratica dos atos ilicitos previstos 

neste Contrato ou para 

provocar confusio patrimonial, ¢, ne
sse caso, todos os cfcitos das sangd

es aplicadas & pessoa jurfdica 

serão estendidos aos seus administrado
res e sécios com poderes de administrago, à pesso

a jurfdica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo
 com relação de coligagdo ou controle, de

 fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos 0s 
casos, 0 contraditorio, a ampla defesa e

 a obrigatoriedade de 

andlise juridica prévia (art. 160, da Lei n® 
14.133, de 2021). 

0 Contratante deverd, no prazo maxi
mo de 15 (quinze) dias ateis, contado

 da data de aplicagdo da 

sanção, informar ¢ manter atualizados 
os dados relativos às sangdes por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Na onal de Empr Inidéneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Naciona
l de 

Empresas Punidas (Cnep), instituidos no
 Ambito do Poder Executivo Federal. (Art. 161,da Lei nº 14.

133, 

de 2021). 

As sanções de impedimento de licita
r e contratar e declaragdo de inidone

idade para licitar ou contratar 

são passiveis de reabilitação na forma do 
art. 163 da Lei n® 14.133/21. 

Os débitos do contratado para com a A
dministragdo contratante, resultantes 

de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dív
ida ativa, poderão ser compensados, to

tal ou parcialmente, com 

os créditos devidos pelo referido ór
gão decorrentes deste mesmo contra

to ou de outros contratos 

administrativos que o contratado poss
ua com o mesmo órgão ora contratante

, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abri
l de 2022. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONT
RATUAL (art. 92, XIX) 

0 contrato será extinto quando cumprid; 

do prazo estipulado para tanto. 

2s obrigagdes de ambas as partes, ai
nda que isso ocorra antes 

Se as obrigagdes não forem cumpridas 
no prazo estipulado, a vigéncia ficará pr

orrogadaaté a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Admini
stração providenciar a readequação do

 cronograma fixado para 

o contrato. 

Quando a não conclusão do contrato re
ferida no item anterior decorrer de cul

pa do contratado: 

a) Ficará cle constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativa: e 

b) Poderá a Administração optar pela 
extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continu
idade da exccução contratual. 

A Gailio Varges, n°A00 GEM 

Eamail nabioaauimoin
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O contrato poderá ser extinto antes de cump
ridas as obrigações nele estipuladas, ou ant

es do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no ar
tigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amig

avelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 1
38 e 139 da mesma Lei. 

A alteração social ou a modifi o da finalidade ou da estrutura da empres
a não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o con
trato. 

Se a operação implicar mudanga da pessoa
 jurfdica contratada, devera ser formalizad

o termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

0 termo de extinção, sempre que possivel, sera 
precedido: 

Balango dos eventos contratuais já cumpridos 
ou parcialmente cumpridos; 

Relagio dos pagamentos ja cfetuados ¢ ainda devido
s; 

Indenizagdes ¢ multas. 

A extinção do contrato não configura óbi
ce para o reconhecimento do desequilfbrio econdm

ico- 

financeiro, hipótese em que será concedida inde
nização por meio de termo indenizatório (art. 1

31, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado 
mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalh
ista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou 

com agente público que tenha desempen had
o função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, compa
nheiro ou parente em linha reta, colatera

l ou por afinidade, 

até o terceiro grau (art. 14, inciso 1V, da Lei
 n.º 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTACA
O OR(,'I\MENT/\RlA (art. 92, VIII) 

As despesas decorrentes da presente contra
tagio correrdo a conta de recursos especific

os consignados 

no Orgamento Geral do Municipio deste ex
ercicio, na dotagdo abaixo discriminada: 

Órgão: Prefeitura Municipal De Pedro Afons
o 

Unidade: Secretaria M. Do Meio Ambie
nte, Turismo, Cultura e Desenvolvim

ento Econdmico 

Atividade: Equipamentos ¢ Materiais Permanentes 

Classificagdo: 02.07.13.392.0010.1.066 

Elemento: 4.4.90.52 

Fonte: 1.500.0000.600000 

A dotagdo relativa aos exe )s financeiros subscquentes serd indicada após aprovagdo da Lei 

Orgamentaria respectivi ¢ liberação dos 
créditos correspondentes, mediante apost

ila mento. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS O
MISSOS (art. 92, 1) 

Os casos omissos serdo decididos pelo c
ontratante, scgundo as disposigdes cont

idas na Lei n® 14.133, 

de 2021, ¢ demais normas federais aplic
aveis ¢, subsidiariamente, segundo as di

sposigoes contidas na 

Lei n® 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa 
do Consumidor - ¢ normas e principios g

erais dos contratos. 

PREFE(TURA MUNICIPAL DE PEDI 

7.710:000: Tak 163) 

”
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela di: 

de 2021. 

Jlina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

| 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acré
scimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo a
ditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justifi
cada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021). 

Registros que não c 

dispensada a celebra 

cterizam alteração do contrato podem ser realizados por simple
s apostila, 

ção de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal
 Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14133, de 2021, bem 
como no respectivo sitio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14133, de 2
021, e ao art. 82, $2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, ¢/c art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012, 

CLAUSULA DECIMA SETIMA- FORO (art. 92, $1º) e 
Fica eleito o Foro da comarca de Pedro Afonso/TO, papedirimir 

os litígios qúe decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compOstos pela 
concili %o, conforme art. 92, §1¢, da Lei 

To Afonso/TO, aos 05 de janeiro de 2026. 

quim Martins Pinheiro Filho 

CPF: 527.510.661-00 

Contratante 

GLAUCO HENRIQUE. nssinado de forma digital por 
6 AUCOENIQUE DA 

DA CRUZ1 1835685805 

CRUZ:33835685805  Dodos: 70260105 100-4500 

LOGMOV SOLUGOES LTDA 

CNPJ: 44.333.497/0001- 
Glauco Henrique da Cpfiz 

CPE n® 338.356.858 

Contrata 

TESTEMUNHAS:


